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           Rio de Janeiro, 30 de abril de 2013. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 088 /13 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

  
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Alberto Flores Camargo, presentes os 
Auditores Dr. Marcelo C. Zorzenon, Dr. Daniel Cabral Voto, Auditor 
Substituto Dr. Arley de Carvalho, Procurador Dr. Vinicius Soares, 
ausências justificadas, por motivos profissionais do Auditor Dr. Pablo 
Valentim e Dr. Pedro Paulo M. Barros, reuniu-se às 17h do dia 30 de 
abril de 2013, no Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à 
Rua do Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, tomando as 
seguintes deliberações. 

  
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
  
 
1) Processo: nº 142/13 
Denunciado: Macaé Esporte FC (associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
Jogo: Macaé Esporte FC x Duque de Caxias FC 
Categoria: Série A - Profissional 
Data jogo: 31/03/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor Relator: Dr. Marcelo Zorzenon 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 191 III do CBJD. 
 
 
2) Processo: nº 143/13 
Denunciado: Valdeci Candido Junior (atleta do Resende FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
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Jogo: Resende FC x Fluminense FC  
Categoria: Série A - Juniores 
Data jogo: 06/04/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Reis C. Amaro 
(OAB/RJ 134610) 
Auditor Relator: Dr. Daniel C. Voto 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
02(duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 
250 do CBJD. 
 
 
3) Processo: nº 144/13 
Denunciado: Bernardo Freire de Lima (atleta do Quissamã FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Quissamã FC x Madureira EC 
Categoria: Série A - Juniores 
Data jogo: 06/04/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro P. Chidid (OAB/RJ 
57571) 
Auditor Relator: Dr. Daniel C. Voto 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
4) Processo: nº 145/13 
Denunciado: Douglas Carvalho B. da Silva (atleta do EC Tigres do 
Brasil) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: EC Tigres do Brasil x Sampaio Correia FE 
Categoria: Série B - Juniores 
Data jogo: 10/04/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zannata (OAB/RJ 
83304) 
Auditor Relator: Dr. Marcelo Zorzenon 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
5) Processo: nº 146/13 
Denunciado: Talis Anacleto da Silva (atleta do Goytacaz FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Bonsucesso FC x Goytacaz FC 
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 10/04/2013 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Arley de Carvalhho 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
02(duas) partidas, quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 
do CBJD. 
 
 
 
6) Processo: nº 147/13 
Denunciado: Lorran Nascimento Dias de Oliveira (atleta do Serra 
Macaense FC) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 
Denunciado: Leandro Peteres de Mesquita (atleta do América FC) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 
Jogo: Serra Macaense FC x América FC 
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 10/04/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Isaac Chaficks da S. Tamir  
OAB/RJ 150503(Serra Macaense) – Dr. Mauro P. Chidid OAB/RJ 
57571 (América FC) 
Auditor Relator: Dr. Marcelo Zorzenon 
 
 
Depoimento Pessoal: Lorran Nascimento Dias de Oliveira (atleta do 
Serra Macaense FC), portador da carteira de identidade no. 24.268.753-
1 exp. Detran/RJ 
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Pergunta do Relator: 
 
“Que no lance do decorrer da partida fez uma falta pela qual recebeu 
cartão amarelo; que logo após a falta o atleta que a recebeu de nome 
Leandro, dirigiu-se ao depoente “não fode”, ao que o depoente 
respondeu “não fode você”; que diante disso o juiz expulsou os dois 
atletas”. 
 
 
Perguntas da Defesa do América FC: 
 
“Que a discussão ocorrida foi um discussão comum; que tende que a 
expressão utilizada e de uso comum em uma partida; que não se sentiu 
ofendido”. 
 
 
Depoimento Pessoal: Leandro Peteres de Mesquita (atleta do América 
FC, portador da carteira de identidade nº 11.796.239-9 exp. Detran/RJ 
 
 
Perguntas do Relator: 
 
“Que após a marcação de uma falta proferiu os seguintes dizeres “porra, 
não fode” que após os jogadores se afastaram não tendo nada mais 
ocorrido; que não houve qualquer resposta melhor dizendo se esta 
houve foi gestual.” 
 
Perguntas da Defesa: 
 
“Que as palavras ditas são comuns no calor de uma partida de futebol”. 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 243-F do CBJD 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 243-F do CBJD 
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07) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
 
08) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
 
09) O Procurador se manifestou em todos os processos 
 
 
10) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
 
11) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
12) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h30min. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 30 de abril de 2013. 

 
 
 

Alberto Flores Camargo 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Marcia Cristina P. Pereira 
Secretaria Adjunta 


